SIA-033 Agente de Carga Aérea: Duvidas sobre a documentagao necessaria para
funcionamento de uma empresa agenciadora de carga aérea

Informacgé&o a ser transmitida:

A atividade exercida pelo agente de carga aérea € caracterizada como um tipo de atividade prestada por
Empresa Prestadora de Servicos Auxiliares ao Transporte Aéreo (ESATA).

No ambito da ANAC, as atividades das Empresas Prestadoras de Servicos Auxiliares ao Transporte
Aéreo (ESATAS) sédo regidas pela Resolucdo ANAC n° 116/2009, e demais regras especificas de
seguranca operacional e seguranca da aviacgao civil contra atos de interferéncia ilicita aplicaveis a cada
atividade.

Conforme referida resolugéo, uma empresa que pretenda prestar servigos auxiliares ao transporte aéreo
ndo precisa de uma autorizacao individualizada por parte da ANAC para iniciar/manter seus trabalhos
num sitio aeroportuario, tendo em vista o disposto no artigo 4° da citada Resolucao:

“Art.4° Ficam autorizados a instalagéo e o funcionamento, nos aerédromos civis publicos e privados, das
sociedades empresérias prestadoras de servicos auxiliares ao transporte aéreo que atendam as
condi¢cdes estabelecidas nesta Resolugao”.

Apenas a titulo de conhecimento, é relevante informar, também, que a ANAC ndo mais precisa aprovar
a constituicdo ou as alteragdes contratuais ou estatutarias de empresas desse segmento, ndo sendo
mais exigido que a empresa submeta previamente a esta Agéncia as atas ou as alteracdes dos atos
constitutivos.

Como consequéncia, a ANAC também nédo mais publica a autorizacéo de funcionamento no Diério Oficial
da Unido. O cadastro atualizado dessas empresas foi atribuido a cada operador de aer6dromo, conforme
0 art. 5° da Resolugéo n° 116, de 2009.

Fonte: Resolugdo ANAC n° 116/2009.
Resposta Padréo BO:
Prezado(a) Senhor(a),

Entendemos que sua demanda trata do interesse em se cadastrar como agente de carga aérea, um tipo
de empresa prestadora de servico auxiliar ao transporte aéreo (ESATA). Nesse sentido, no a&mbito da
ANAC, as atividades das Empresas prestadoras de Servicos Auxiliares ao Transporte Aéreo (ESATAS)
sédo regidas pela Resolugdo ANAC n° 116/2009, e demais regras especificas de seguranca operacional
e seguranca da aviacao civil contra atos de interferéncia ilicita aplicaveis a cada atividade.

Conforme referida resolucéo, uma empresa que pretenda prestar servigos auxiliares ao transporte aéreo
ndo precisa de uma autorizacao individualizada por parte da ANAC para iniciar/manter seus trabalhos
num sitio aeroportuario, tendo em vista o disposto no artigo 4° da citada Resolucao:

“Art.4° Ficam autorizados a instalacéo e o funcionamento, nos aerédromos civis publicos e privados, das
sociedades empresarias prestadoras de servicos auxiliares ao transporte aéreo que atendam as
condicbes estabelecidas nesta Resolucao”.

Apenas a titulo de conhecimento, é relevante informar, também, que a ANAC ndo mais precisa aprovar
a constituicdo ou as alteracdes contratuais ou estatutarias de empresas desse segmento, ndo sendo
mais exigido que a empresa submeta previamente a esta Agéncia as atas ou as alteracdes dos atos
constitutivos.



Como consequéncia, a ANAC também nao mais publica a autorizacéo de funcionamento no Diéario Oficial
da Unido. O cadastro atualizado dessas empresas foi atribuido a cada operador de aerédromo, conforme
o0 art. 5° da Resolugéo n° 116, de 2009.

Atenciosamente,
Agéncia Nacional de Aviacao Civil - ANAC

* Caso a resposta acima nao esteja de acordo com o que foi relatado em sua manifestacéo, o(a) senhor(a)
tem a opcdo de acionar a Ouvidoria da ANAC, por meio do endereco
https://sistema.ouvidorias.gov.br/publico/Manifestacao/SelecionarTipoManifestacao.aspx  ou pelo
telefone 163. Neste sentido, € muito importante que vocé informe o nUmero do protocolo da manifestagéo
e destaque quais pontos que gostaria que fossem observados pela area técnica da ANAC.



